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Artigo 11 - O mandato do(a) Presidente e do(a) Vice-
-Presidente eleitos será limitado ao término do mandato da 
Diretora, em 12-3-2022.

Artigo 12 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pela Diretora.

Artigo 13 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
divulgação, revogadas as disposições em contrário.

 Comunicado
Homologação de Resultado de Eleição Discente - CCP/PMT
O Diretor em exercício da Escola Politécnica comunica a 

homologação do resultado da eleição para escolha dos repre-
sentantes discentes de pós-graduação da CCP do Programa de 
Pós-Graduação em Engenharia Metalúrgica, realizada conforme 
a Portaria DIR-2.2575, de 2019, na qual foi eleita a chapa 
composta por André Avancini Bernardes (titular) e Pedro Garcia 
Lins (suplente).

O mandato da chapa eleita terá vigência de um ano a 
contar da data da publicação deste comunicado no Diário Oficial 
do Estado.

 Comunicado
Homologação do resultado da eleição para representante 

discente de Pós-Graduação na Comissão Coordenadora de 
Programa da Engenharia Civil.

A Diretora da Escola Politécnica, da USP, comunica a homo-
logação do resultado da eleição para escolha dos representantes 
discentes de pós-graduação para a Comissão Coordenadora de 
Programa de Engenharia Civil realizada conforme a portaria 
DIR-2.558, de 31-10-2019, na qual foi eleita a chapa composta 
por Tiago Fernandes Moherdaui (titular) e Barbara Pozzan dos 
Santos Duarte (suplente).

O mandato da chapa eleita terá vigência de um ano a 
contar da data da publicação deste comunicado no Diário Oficial 
do Estado.

 Comunicado
Homologação do resultado da eleição discente PPGEE.
O Diretor em exercício da Escola Politécnica, da USP, comu-

nica a homologação do resultado da eleição para escolha dos 
representantes discentes de pós-graduação para a Comissão 
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Engenharia 
Elétrica - PPGEE, realizada conforme a Portaria DIR-2.538, de 
9-10-2019, na qual foi eleita a chapa composta por Loren Mora 
Pastrana (titular) e Manuel Alejandro Medina Cabrera (suplente).

O mandato da chapa eleita terá vigência de um ano a 
contar da data da publicação deste comunicado no Diário Oficial 
do Estado.

 Comunicado
Homologação do resultado da eleição discente PPGEMIN.
O Diretor em exercício da Escola Politécnica, da USP, comu-

nica a homologação do resultado da eleição para escolha dos 
representantes discentes de pós-graduação para a Comissão 
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Engenharia 
Mineral - PPGEMIN, realizada conforme a Portaria DIR-2.545, de 
15-10-2019, na qual foi eleita a chapa composta por Dimas José 
Neto (titular) e Ranyere Sousa Silva (suplente).

O mandato da chapa eleita terá vigência de um ano a 
contar da data da publicação deste comunicado no Diário Oficial 
do Estado.

 Comunicado
Homologação do resultado da eleição discente da Engenha-

ria de Minas e de Petróleo.
A Diretora da Escola Politécnica, da USP, comunica a homo-

logação do resultado da eleição para escolha dos representantes 
discentes de graduação para o Conselho de Departamento para 
a CoC do Departamento de Engenharia de Minas e de Petróleo 
da Escola Politécnica, da USP, realizada Portaria 2.537/2019:

Chapas Eleitas
CoC - PMI:
- João Pedro Martins Cardamone (titular) e Denise Lidiane 

da Silva (suplente)
CD - PMI:
- Vanessa Dias Batista (titular) e João Pedro Martins Car-

damone (suplente)
O mandato das chapas eleitas terá vigência de um ano 

a contar da data da publicação deste comunicado no Diário 
Oficial do Estado.

 Comunicado
Homologação do resultado da eleição discente da Engenha-

rias Metalúrgica e de Materiais.
A Diretora da Escola Politécnica, da USP, comunica a homo-

logação do resultado da eleição para escolha dos representantes 
discentes de graduação junto para o Conselho de Departamento 
e para a CoC do Departamento de Engenharia Metalúrgica e de 
Materiais da Escola Politécnica, da USP, realizada conforme a 
Portaria 2.546/2019:

Chapas Eleitas
CoC - PMT:
Camila Diniz (titular) e Caio Vinicius Bertti (suplente)
Conselho Departamental - PMT:
Mariana Soares da Silva (titular) e João Vitor Basile Fardin 

(suplente)
O mandato das chapas eleitas terá vigência de um ano 

a contar da data da publicação deste comunicado no Diário 
Oficial do Estado.

 Comunicado
Homologação do resultado da eleição para escolha dos 

representantes discentes para os Colegiados Centrais da Escola 
Politécnica, da USP.

O Diretor em exercício da Escola Politécnica, da USP, comu-
nica a homologação do resultado da eleição para escolha dos 
representantes discentes de graduação para a Congregação, o 
Conselho Técnico Administrativo - CTA, a Comissão de Gradua-
ção - CG, a Comissão de Cultura e Extensão Universitária - CCEx, 
a Comissão de Bibliotecas - CBiblio e a Comissão do Ciclo Básico 
- CCB, da Escola Politécnica, da USP, conforme o disposto na 
Portaria DIR-2.543, de 11-10-2019:

CHAPAS ELEITAS:
Conselho Técnico Administrativo - CTA:
Vinícius Cardieri Lopez (titular) e Aline Lorena Tsuruda 

(suplente);
Congregação:
Aline Lorena Tsuruda (titular) e Douglas Kennichi Peixoto 

Sakurai (suplente);
Bernardo Moredo Rocco (titular) e Francine Haddad de 

Almeida (suplente);
Caio Daiti Maeda (titular) e Vinicius Araújo da Costa 

(suplente);
Caroline Balluf Peixoto (titular) e Marco Antonio Formoso 

Camargo (suplente);
Frederico Simões Strangis Cumino (titular) e Gustavo Silva 

Ribeiro (suplente);
Giovanni Teixeira Silveira (titular) e Amanda Serra Lopes 

(suplente);
Gustavo Rodrigues Machado (titular) e Rodrigo Yuji da 

Silva (suplente);
João Victor Cardoso Saraiva (titular) e Gabriela Tamaso 

Pavani Agostini (suplente);
Luiz Fernando Birolli Delboni Neto (titular) e Fábio Bassoi 

Sayeg (suplente);
Maria Luisa Carneiro da Silva Guedes (titular) e Gianluca 

Crescenzi de Freitas (suplente);
Vinicius Cardieri Lopez (titular) e Gabriel Politano da Silveira 

Asnar (suplente);
Comissão de Graduação - CG:
Amanda Serra Lopes (titular) e Luiz Fernando Birolli Delboni 

Neto (suplente);
Ana Clara Duarte (titular) e Aline Lorena Tsuruda (suplente);
Fábio Bassoi Sayeg (titular) e Marcos Henrique dos Santos 

Duarte Souza (suplente);

prazo para inscrição, de 27-2-2020 a 7-3-2020, nos moldes do 
estabelecido no caput daquele artigo, hipótese em que poderão 
ser apresentadas candidaturas compostas também de Professo-
res Doutores 2 e 1.

Parágrafo único - A Diretora divulgará, às 18 horas do dia 
11-3-2020, no sítio da Unidade, a lista das chapas que tiverem 
seus pedidos de inscrição deferidos, assim como as razões de 
eventual indeferimento.

DO COLÉGIO ELEITORAL
Artigo 4º - São eleitores todos os membros da Congregação 

da Unidade.
§ 1º - O eleitor impedido de votar deverá comunicar o fato 

por escrito ao Serviço de Órgãos Colegiados e Concursos, até o 
dia 13-3-2020.

§ 2º - O eleitor que dispuser de suplente será por ele subs-
tituído se estiver legalmente afastado ou não puder comparecer 
por motivo justificado.

DA ELEIÇÃO
Artigo 5º - A votação será pessoal e secreta, não sendo 

permitido o voto por procuração.
Parágrafo único - Cada eleitor poderá votar em apenas 

uma chapa.
Artigo 6º - A votação será realizada por meio de cédula 

oficial, devidamente rubricada pela Diretora da Unidade.
§ 1º - As cédulas conterão as chapas dos candidatos ele-

gíveis a Presidente e Vice-Presidente, em ordem alfabética do 
nome do candidato a Presidente.

§ 2º - No lado esquerdo de cada chapa haverá uma quadrí-
cula, na qual o eleitor assinalará com um “X” o seu voto.

DA APURAÇÃO
Artigo 7º - A apuração dos votos, a cargo de três membros 

da Congregação indicados pela Diretora, terá início imediata-
mente após o término da votação. Aberta a urna e contadas 
as cédulas, seu número deverá corresponder ao dos eleitores.

§ 1º - Serão consideradas nulas as cédulas que contiverem 
votos em mais de uma chapa ou qualquer sinal que permita 
identificar o eleitor.

§ 2º - Serão nulos os votos que não forem lançados na 
cédula oficial.

Artigo 8º - Será considerada eleita a chapa que obtiver 
maioria simples dos votos do Colegiado.

Artigo 9º - Caso haja empate entre as chapas, serão adota-
dos, como critério de desempate, sucessivamente:

I - a mais alta categoria do candidato a Presidente;
II - a mais alta categoria do candidato a Vice-Presidente;
III - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Presidente;
IV - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Vice-Presidente.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 10 - Finda a apuração, todo o material relativo à 

eleição será conservado pelo Serviço de Órgãos Colegiados e 
Concursos, pelo prazo mínimo de 30 dias.

Artigo 11 - O mandato do(a) Presidente e do(a) Vice-
-Presidente eleitos será limitado ao término do mandato da 
Diretora, em 12-3-2022.

Artigo 12 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pela Diretora.

Artigo 13 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
divulgação, revogadas as disposições em contrário.

 Portaria DIR-2.597, de 22-1-2020

Dispõe sobre a eleição para escolha do Presidente 
e do Vice-Presidente da Comissão de Cultura e 
Extensão da Escola Politécnica da Universidade 
de São Paulo

O Diretor em exercício da Escola Politécnica, da USP, de 
acordo com o disposto no Estatuto e Regimento Geral da Uni-
versidade de São Paulo, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1° - A eleição da chapa para escolha do(a) Presidente 
e Vice-Presidente da Comissão de Cultura e Extensão ocorrerá 
na reunião da Congregação, a ser realizada em 19-3-2020.

DAS INSCRIÇÕES
Artigo 2º - Os candidatos a Presidente e Vice-Presidente 

deverão protocolar no Serviço de Órgãos Colegiados e Concur-
sos, no prazo de 10-2-2020 a 19-2-2020, o pedido de inscrição 
das chapas, mediante requerimento assinado por ambos e 
dirigido à Diretora.

§ 1º - As chapas poderão ser compostas por Professores 
Titulares e Associados.

§ 2º - A Diretora divulgará, às 18 horas do dia 21-2-2020, 
no sítio da Unidade, a lista das chapas que tiverem seus pedi-
dos de inscrição deferidos, assim como as razões de eventual 
indeferimento.

Artigo 3º - Encerrado o prazo referido no artigo 2º e não 
havendo pelo menos duas chapas inscritas, haverá um novo 
prazo para inscrição, de 27-2-2020 a 7-3-2020, nos moldes do 
estabelecido no caput daquele artigo, hipótese em que poderão 
ser apresentadas candidaturas compostas também de Professo-
res Doutores 2 e 1.

Parágrafo único - A Diretora divulgará, às 18 horas do dia 
11-3-2020, no sítio da Unidade, a lista das chapas que tiverem 
seus pedidos de inscrição deferidos, assim como as razões de 
eventual indeferimento.

DO COLÉGIO ELEITORAL
Artigo 4º - São eleitores todos os membros da Congregação 

da Unidade.
§ 1º - O eleitor impedido de votar deverá comunicar o fato 

por escrito ao Serviço de Órgãos Colegiados e Concursos, até o 
dia 13-3-2020.

§ 2º - O eleitor que dispuser de suplente será por ele subs-
tituído se estiver legalmente afastado ou não puder comparecer 
por motivo justificado.

DA ELEIÇÃO
Artigo 5º - A votação será pessoal e secreta, não sendo 

permitido o voto por procuração.
Parágrafo único - Cada eleitor poderá votar em apenas 

uma chapa.
Artigo 6º - A votação será realizada por meio de cédula 

oficial, devidamente rubricada pela Diretora da Unidade.
§ 1º - As cédulas conterão as chapas dos candidatos ele-

gíveis a Presidente e Vice-Presidente, em ordem alfabética do 
nome do candidato a Presidente.

§ 2º - No lado esquerdo de cada chapa haverá uma quadrí-
cula, na qual o eleitor assinalará com um “X” o seu voto.

DA APURAÇÃO
Artigo 7º - A apuração dos votos, a cargo de três membros 

da Congregação indicados pela Diretora, terá início imediata-
mente após o término da votação. Aberta a urna e contadas 
as cédulas, seu número deverá corresponder ao dos eleitores.

§ 1º - Serão consideradas nulas as cédulas que contiverem 
votos em mais de uma chapa ou qualquer sinal que permita 
identificar o eleitor.

§ 2º - Serão nulos os votos que não forem lançados na 
cédula oficial.

Artigo 8º - Será considerada eleita a chapa que obtiver 
maioria simples dos votos do Colegiado.

Artigo 9º - Caso haja empate entre as chapas, serão adota-
dos, como critério de desempate, sucessivamente:

I - a mais alta categoria do candidato a Presidente;
II - a mais alta categoria do candidato a Vice-Presidente;
III - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Presidente;
IV - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Vice-Presidente.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 10 - Finda a apuração, todo o material relativo à 

eleição será conservado pelo Serviço de Órgãos Colegiados e 
Concursos, pelo prazo mínimo de 30 dias.

mente após o término da votação. Aberta a urna e contadas 
as cédulas, seu número deverá corresponder ao dos eleitores.

§ 1º - Serão consideradas nulas as cédulas que contiverem 
votos em mais de uma chapa ou qualquer sinal que permita 
identificar o eleitor.

§ 2º - Serão nulos os votos que não forem lançados na 
cédula oficial.

Artigo 8º - Será considerada eleita a chapa que obtiver 
maioria simples dos votos do Colegiado.

Artigo 9º - Caso haja empate entre as chapas, serão adota-
dos, como critério de desempate, sucessivamente:

I - a mais alta categoria do candidato a Presidente;
II - a mais alta categoria do candidato a Vice-Presidente;
III - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Presidente;
IV - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Vice-Presidente.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 10 - Finda a apuração, todo o material relativo à 

eleição será conservado pelo Serviço de Órgãos Colegiados e 
Concursos, pelo prazo mínimo de 30 dias.

Artigo 11 - O mandato do(a) Presidente e do(a) Vice-
-Presidente eleitos será limitado ao término do mandato da 
Diretora, em 12-3-2022.

Artigo 12 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pela Diretora.

Artigo 13 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
divulgação, revogadas as disposições em contrário.

 Portaria DIR-2.595, de 22-1-2020

Dispõe sobre a eleição para escolha do Presidente e 
do Vice-Presidente da Comissão de Pós-Graduação 
da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo

O Diretor em exercício da Escola Politécnica, da USP, de 
acordo com o disposto no Estatuto e Regimento Geral da Uni-
versidade de São Paulo, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1° - A eleição da chapa para escolha do(a) Presidente 
e Vice-Presidente da Comissão de Pós-Graduação ocorrerá na 
reunião da Congregação, a ser realizada em 19-3-2020.

DAS INSCRIÇÕES
Artigo 2º - Os candidatos a Presidente e Vice-Presidente 

deverão protocolar no Serviço de Órgãos Colegiados e Concur-
sos, no prazo de 10-2-2020 a 19-2-2020, o pedido de inscrição 
das chapas, mediante requerimento assinado por ambos e 
dirigido à Diretora.

§ 1º - As chapas poderão ser compostas por Professores 
Titulares e Associados pertencentes à Unidade e credenciados 
como orientadores em seu(s) Programa(s) de Pós-Graduação.

§ 2º - A Diretora divulgará, às 18 horas do dia 21-2-2020, 
no sítio da Unidade, a lista das chapas que tiverem seus pedi-
dos de inscrição deferidos, assim como as razões de eventual 
indeferimento.

Artigo 3º - Encerrado o prazo referido no artigo 2º e não 
havendo pelo menos duas chapas inscritas, haverá um novo 
prazo para inscrição, de 27-2-2020 a 7-3-2020, nos moldes do 
estabelecido no caput daquele artigo, hipótese em que poderão 
ser apresentadas candidaturas compostas também de Professo-
res Doutores 2 e 1, pertencentes à Unidade e credenciados como 
orientadores em seu(s) Programa(s) de Pós-Graduação

Parágrafo único - A Diretora divulgará, às 18 horas do dia 
11-3-2020, no sítio da Unidade, a lista das chapas que tiverem 
seus pedidos de inscrição deferidos, assim como as razões de 
eventual indeferimento.

DO COLÉGIO ELEITORAL
Artigo 4º - São eleitores todos os membros da Congregação 

da Unidade.
§ 1º - O eleitor impedido de votar deverá comunicar o fato 

por escrito ao Serviço de Órgãos Colegiados e Concursos, até o 
dia 13-3-2020.

§ 2º - O eleitor que dispuser de suplente será por ele subs-
tituído se estiver legalmente afastado ou não puder comparecer 
por motivo justificado.

DA ELEIÇÃO
Artigo 5º - A votação será pessoal e secreta, não sendo 

permitido o voto por procuração.
Parágrafo único - Cada eleitor poderá votar em apenas 

uma chapa.
Artigo 6º - A votação será realizada por meio de cédula 

oficial, devidamente rubricada pela Diretora da Unidade.
§ 1º - As cédulas conterão as chapas dos candidatos ele-

gíveis a Presidente e Vice-Presidente, em ordem alfabética do 
nome do candidato a Presidente.

§ 2º - No lado esquerdo de cada chapa haverá uma quadrí-
cula, na qual o eleitor assinalará com um “X” o seu voto.

DA APURAÇÃO
Artigo 7º - A apuração dos votos, a cargo de três membros 

da Congregação indicados pela Diretora, terá início imediata-
mente após o término da votação. Aberta a urna e contadas 
as cédulas, seu número deverá corresponder ao dos eleitores.

§ 1º - Serão consideradas nulas as cédulas que contiverem 
votos em mais de uma chapa ou qualquer sinal que permita 
identificar o eleitor.

§ 2º - Serão nulos os votos que não forem lançados na 
cédula oficial.

Artigo 8º - Será considerada eleita a chapa que obtiver 
maioria simples dos votos do Colegiado.

Artigo 9º - Caso haja empate entre as chapas, serão adota-
dos, como critério de desempate, sucessivamente:

I - a mais alta categoria do candidato a Presidente;
II - a mais alta categoria do candidato a Vice-Presidente;
III - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Presidente;
IV - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Vice-Presidente.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 10 - Finda a apuração, todo o material relativo à 

eleição será conservado pela Assistência Técnica Acadêmica, 
pelo prazo mínimo de 30 dias.

Artigo 11 - O mandato do(a) Presidente e do(a) Vice-
-Presidente eleitos será limitado ao término do mandato da 
Diretora, em 12-3-2022.

Artigo 12 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pela Diretora.

Artigo 13 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
divulgação, revogadas as disposições em contrário.

 Portaria DIR-2.596, de 22-1-2020

Dispõe sobre a eleição para escolha do Presidente 
e do Vice-Presidente da Comissão de Pesquisa da 
Escola Politécnica, da Universidade de São Paulo

O Diretor em exercício da Escola Politécnica, da USP, de 
acordo com o disposto no Estatuto e Regimento Geral da Uni-
versidade de São Paulo, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1° - A eleição da chapa para escolha do(a) Presidente 
e Vice-Presidente da Comissão de Pesquisa ocorrerá na reunião 
da Congregação, a ser realizada em 19-3-2020.

DAS INSCRIÇÕES
Artigo 2º - Os candidatos a Presidente e Vice-Presidente 

deverão protocolar no Serviço de Órgãos Colegiados e Concur-
sos, no prazo de 10-2-2020 a 19-2-2020, o pedido de inscrição 
das chapas, mediante requerimento assinado por ambos e 
dirigido à Diretora.

§ 1º - As chapas poderão ser compostas por Professores 
Titulares e Associados.

§ 2º - A Diretora divulgará, às 18 horas do dia 21-2-2020, 
no sítio da Unidade, a lista das chapas que tiverem seus pedi-
dos de inscrição deferidos, assim como as razões de eventual 
indeferimento.

Artigo 3º - Encerrado o prazo referido no artigo 2º e não 
havendo pelo menos duas chapas inscritas, haverá um novo 

Artigo 2º - Fica alterado o parágrafo único do artigo 13 
da Portaria GR-2.449, de 20-4-1989, passando a vigorar com a 
seguinte redação:

“Artigo 13 - (...)
Parágrafo único - Em caráter excepcional, nos casos de jus-

tificado interesse da Universidade, o prazo previsto neste artigo 
poderá ser prorrogado:

a - no caso de imóvel localizado em área do Parque CienTec-
-USP, a critério do Pró-Reitor de Cultura e Extensão Universitária;

b - no caso de imóvel localizado em área dos campi da USP, 
a critério do Prefeito do respectivo campus.” (NR)

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Retificação do D.O. de 23-1-2020
Na Portaria GR-7.590, de 22-1-2020, leia-se corretamente 

o § 1º do artigo 1º: "§ 1º - No caso de impossibilidade de 
cumprimento do disposto no caput, por absoluta necessidade 
de serviço, os servidores deverão usufruir as férias anuais a que 
tenham direito, impreterivelmente, até o último dia de janeiro do 
segundo ano civil subsequente ao de sua concessão."

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES

 Primeiro Termo Aditivo - Prorrogação
Processo 19.1.00619.86.8 - E-Convênio 44709.
Instituição de Ensino: Escola de Artes, Ciências e Humani-

dades - EACH/USP.
Convenente: Tribunal de Contas do Estado do Ceará.
Objeto: O presente 1° Termo Aditivo tem por objeto a pror-

rogação do início do curso de Especialização "Políticas Públicas 
para Cidades Inteligentes (Smart Cities)", a ser realizado entre 
5-3-2020 a 4-3-2022, nos termos do plano de trabalho, na sede 
do TCE-CE, em Fortaleza, Estado do Ceará, que passa a ser parte 
integrante do convênio.

Data de assinatura: 19-12-2019
Vigência: Vigorará a partir da data da assinatura até 120 

dias corridos do término do curso.

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

 Portaria D-EEFE-2, de 23-1-2020

Dispõe sobre a designação de Pregoeiro e Equipe 
de Apoio pelo Dirigente em contratações com 
valor abaixo de R$ 650.000,00

O Vice-Diretor da Escola de Educação Física e Esporte, da 
Universidade de São Paulo, em consonância com o inciso IV, do 
artigo 3º, da Lei Federal 10.520, de 17-7-2002, combinado com 
o disposto no parágrafo único do artigo 3º do Decreto Estadual 
47.297, de 6-11-2002, e alínea “b”, inciso I, do artigo 1º, da 
Portaria GR-6.561, de 16-6-2014, resolve:

Artigo 1º - Designar os servidores Ester Lourdes Santos 
de Alencar, Certificação Fundap 207170, e Carlos José do 
Nascimento, Certificação Fundap 165527, para atuarem como 
Pregoeiros nos procedimentos licitatórios a serem instaurados 
na EEFE - USP, através da modalidade Pregão em ambiente 
eletrônico e/ou presencial, objetivando a aquisição de bens e 
serviços comuns de valores abaixo de R$ 650.000.00.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio, fica designado 
Flávio Gomes de Oliveira e Cristiane de Souza Rodrigues.

Artigo 3º - Os pregoeiros acima designados poderão atuar 
como suplentes de pregoeiro e/ou Equipe de Apoio.

Artigo 4º - Esta Portaria vigorará pelo prazo de 1 ano, a 
contar da data de sua publicação.

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
E ESPORTE DE RIBEIRÃO PRETO

 Retificação do D.O. de 22-1-2020
Na publicação do D.O. de 22-1-2020, página 43, refe-

rente à ratificação de ato declaratório de Inexigibilidade de 
Licitação, onde se lê: Contratada: Life Technologies Brasil 
Comércio e Indústria e Produtos para Biotecnologia Ltda., CNPJ 
63.067.904/0002-35, leia-se: Contratada: Life Technologies Bra-
sil Comércio e Indústria e Produtos para Biotecnologia Ltda., 
CNPJ 63.067.904/0005-88.

Processo: 2019.1.00412.90.2.

 ESCOLA POLITÉCNICA

 Portaria DIR-2.594, de 22-1-2020

Dispõe sobre a eleição para escolha do Presidente 
e do Vice-Presidente da Comissão de Graduação 
da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo

O Diretor em exercício da Escola Politécnica, da USP, de 
acordo com o disposto no Estatuto e Regimento Geral da Uni-
versidade de São Paulo, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1° - A eleição da chapa para escolha do(a) Presidente 
e Vice-Presidente da Comissão de Graduação ocorrerá na reu-
nião da Congregação, a ser realizada em 19-3-2020.

DAS INSCRIÇÕES
Artigo 2º - Os candidatos a Presidente e Vice-Presidente 

deverão protocolar no Serviço de Órgãos Colegiados e Concur-
sos, no prazo de 10-2-2020 a 19-2-2020, o pedido de inscrição 
das chapas, mediante requerimento assinado por ambos e 
dirigido à Diretora.

§ 1º - As chapas poderão ser compostas por Professores 
Titulares e Associados.

§ 2º - A Diretora divulgará, às 18 horas do dia 21-2-2020, 
no sítio da Unidade, a lista das chapas que tiverem seus pedi-
dos de inscrição deferidos, assim como as razões de eventual 
indeferimento.

Artigo 3º - Encerrado o prazo referido no artigo 2º e não 
havendo pelo menos duas chapas inscritas, haverá um novo 
prazo para inscrição, de 27-2-2020 a 7-3-2020, nos moldes do 
estabelecido no caput daquele artigo, hipótese em que poderão 
ser apresentadas candidaturas compostas também de Professo-
res Doutores 2 e 1.

Parágrafo único - A Diretora divulgará, às 18 horas do dia 
11-3-2020, no sítio da Unidade, a lista das chapas que tiverem 
seus pedidos de inscrição deferidos, assim como as razões de 
eventual indeferimento.

DO COLÉGIO ELEITORAL
Artigo 4º - São eleitores todos os membros da Congregação 

da Unidade.
§ 1º - O eleitor impedido de votar deverá comunicar o fato 

por escrito ao Serviço de Órgãos Colegiados e Concursos, até o 
dia 13-3-2020.

§ 2º - O eleitor que dispuser de suplente será por ele subs-
tituído se estiver legalmente afastado ou não puder comparecer 
por motivo justificado.

DA ELEIÇÃO
Artigo 5º - A votação será pessoal e secreta, não sendo 

permitido o voto por procuração.
Parágrafo único - Cada eleitor poderá votar em apenas 

uma chapa.
Artigo 6º - A votação será realizada por meio de cédula 

oficial, devidamente rubricada pela Diretora da Unidade.
§ 1º - As cédulas conterão as chapas dos candidatos ele-

gíveis a Presidente e Vice-Presidente, em ordem alfabética do 
nome do candidato a Presidente.

§ 2º - No lado esquerdo de cada chapa haverá uma quadrí-
cula, na qual o eleitor assinalará com um “X” o seu voto.

DA APURAÇÃO
Artigo 7º - A apuração dos votos, a cargo de três membros 

da Congregação indicados pela Diretora, terá início imediata-
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5. Mariana Ferreira Silva Ventura
6. Lucas Ferreira de Sá Santos
7. Victor Rodrigues Franco de Godoi
8. Gabriela Silva de Oliveira
9. Gabriel Conceição Brito
10. Liliane Maria Dantas Lira
Os dois primeiros candidatos classificados, deverão efetuar 

suas matrículas no período de 31-1-2020 a 7-2-2020, das 09h 
às 11h30 e das 14h às 17h, na Secretaria do Departamento de 
Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial e Periodontia da 
FORP/USP, munidos dos seguintes documentos:

- 01 (uma) cópia da apólice de seguro-acidente do aluno 
interessado de cobertura para o período proposto para a 
atividade;

- 05 (cinco) cópias autenticadas do Diploma de Cirurgião-
-Dentista, sendo que os candidatos estrangeiros ou brasileiros 
que concluíram o curso de graduação em Odontologia em Facul-
dades estrangeiras deverão apresentar diploma devidamente 
revalidado no país;

- 05 (cinco) cópias autenticadas da carteira do Conselho 
Regional de Odontologia do Estado de São Paulo;

- 08 (oito) fotos 3x4 (recente);
- 05 (cinco) cópias do Currículo Lattes (resumido);
- Formulário do Conselho Nacional de Residência Multipro-

fissional devidamente preenchido (documento será fornecido 
pelo Coordenador Técnico e Administrativo do Programa de 
Residência em Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Faciais);

- Declaração de estar ciente que não terá cobertura de 
seguro saúde da Universidade de São Paulo para exercer a 
atividade do Programa de Residência (documento será fornecido 
pela Secretaria do Departamento de Cirurgia e Traumatologia 
Buco-Maxilo-Facial e Periodontia da FORP/USP);

- Anexo II da Portaria da Diretoria 216/2007 - FORP/USP 
(documento será fornecido pela Secretaria do Departamento 
de Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial e Periodontia).

- Para os candidatos estrangeiros, além dos documentos 
mencionados acima, também deverão apresentar os seguintes 
documentos: 05 (cinco) cópias do CRNM (Carteira de Registro 
Nacional Migratório) ou de seu protocolo; 05 (cinco) cópias do 
Passaporte, incluindo as páginas de identificação e do visto (que 
deve ser temporário ou permanente).

Todas as cópias dos documentos solicitados deverão estar 
acompanhadas dos originais para conferência e não poderão 
estar com validade expirada.

Os candidatos não selecionados deverão retirar seus docu-
mentos (entregues no ato da inscrição) no período de 02 a 
6-3-2020 na Secretaria do Departamento de Cirurgia e Trauma-
tologia Buco-Maxilo-Facial e Periodontia da FORP/USP, das 8h30 
às 11h30 e das 14 às 17 horas, caso contrário serão inutilizados.

No ato da matrícula, o candidato aprovado deverá entregar 
o comprovante de abertura de conta corrente própria em agen-
cia do Banco do Brasil, para o recebimento da bolsa.

O Programa de Residência será iniciado no dia 2-3-2020, 
conforme Resolução no 3/2012, às 8 horas, na Clínica IV da 
Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo.

O candidato regularmente matriculado que não compa-
recer no dia marcado e que não apresentar justificativa, será 
considerado como desistente e para sua vaga será convocado o 
classificado subsequente no Processo Seletivo.

Em caso de desistência, desligamento ou abandono do 
programa por residente do primeiro ano, a vaga poderá ser 
preenchida até trinta (30) dias após o início do programa, 
observando-se rigorosamente a classificação.

 HOSPITAL DE REABILITAÇÃO 
DE ANOMALIAS CRANIOFACIAIS

 Extrato de Contrato
Processo 19.1.00861.61.8
Contratante: Hospital de Reabilitação de Anomalias Cra-

niofaciais/USP
Licitação: Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 

Preços 00035/2019-HRAC
Objeto: Fornecimento de Prótese Auditiva
Contratada: Sivantos Soluções Auditivas Ltda.
Contrato 07/2020
Classificação Funcional Programática: 10.302.930.5276
Classificação de Despesa Orçamentária: 3.3.90.30.31
Valor total do contrato: R$ 39.500,00
Data da assinatura: 23-1-2020
Extrato de Contrato
Processo 19.1.00860.61.1
Contratante: Hospital de Reabilitação de Anomalias Cra-

niofaciais/USP
Licitação: Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 

Preços 00035/2019-HRAC
Objeto: Fornecimento de Prótese Auditiva
Contratada: GN Resound Produtos Médicos Ltda.
Contrato 08/2020
Classificação Funcional Programática: 10.302.930.5276
Classificação de Despesa Orçamentária: 3.3.90.30.31
Valor total do contrato: R$ 174.750,00
Data da assinatura: 23-1-2020
Extrato de Contrato
Processo 19.1.809.61.6
Contratante: Hospital de Reabilitação de Anomalias Cra-

niofaciais/USP
Licitação: Pregão Eletrônico 00065/2019-HRAC
Objeto: Prestação de Serviço de Manutenção Equipamento 

Geração/transformação de energia
Contratada: G2R Manutenção e Serviços Ltda.
Contrato 09/2020
Classificação Funcional Programática: 12.122.1043.6351
Classificação de Despesa Orçamentária: 3.3.90.39.80
Valor total do contrato: R$ 29.160,00
Data da assinatura: 23-1-2020

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

 Extrato de Contrato
Processo: 2019.1.02423.62.6
Contratante: Hospital Universitário da USP
Contratado: Tolife Tecnologia para Saúde S.A.
Inexigibilidade
Contrato: 2/2020
Objeto: Contrato objetivando a contratação de serviço de 

implantação, manutenção, fornecimento de insumos e gerencia-
mento do programa para base instalada de unidade de triagem 
para classificação de risco.

Classificação Funcional Programática 10.302.930.5274 
- Fonte de Recursos 1, Item de Despesa 3.3.90.39.61 e 
3.3.90.39.80

Valor Global do Contrato: R$ 105.092,81
Data da assinatura: 20-1-2020 

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS 
MATEMÁTICAS E DE COMPUTAÇÃO

 Portaria ICMC-8, de 23-1-2020

Dispõe sobre designação da Comissão Permanente 
de Licitação para Convites de Preços, Tomadas de 
Preços e Concorrências, do ICMC/USP

O Vice-Diretor, no exercício da Diretoria do Instituto de 
Ciências Matemáticas e de Computação, da Universidade de 
São Paulo, de acordo com as normas regimentais e estatutárias, 
e com base no artigo 51 da Lei 8.666, de 21-6-1993, e suas 
alterações posteriores, e conforme artigo 1º, inciso I, letra B, 
da Portaria GR-6.561, de 16-6-2014, baixa a seguinte Portaria:

§ 4º - Caberá à Assistência Acadêmica providenciar, em 
tempo hábil, todo o material necessário para a realização das 
eleições.

4 - Da Apuração e da Proclamação dos Resultados:
Artigo 8º - A Diretoria indicará a mesa receptora e apu-

radora de votos, formada por tantos membros quantos forem 
necessários, escolhidos entre os servidores, docentes e alunos.

§ 1º - Caberá à citada mesa identificar cada votante em 
confronto com seu nome com o constante da lista emitida 
pelo Serviço de Pessoal e, em seguida, entregar-lhe a cédula, 
devidamente rubricada, para as situações consideradas excep-
cionalidades.

§ 2º - Imediatamente após o pleito, a urna situada na 
Assistência Acadêmica será apurada e os votos somados aos 
do sistema de votação eletrônico. O resultado será proclamado 
pela Diretora.

5 - Das Disposições Finais
Artigo 9º - Recursos poderão ser interpostos no prazo de 3 

dias úteis, após a proclamação dos resultados, sendo decididos 
pela Diretoria.

Artigo 10 - Os casos omissos nesta portaria serão resolvidos 
pela Diretoria com base na legislação em vigor.

Artigo 11 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria do Diretor, de 23-1-2020
Homologando a designação de 8 alunos e não há lista 

de espera, para exercerem a função de monitor bolsista em 
nível de pós-graduação, referente ao Convênio FFLCH-USP/
Koç University, Istambul-Turquia: Documento 44951 - Emerging 
Welfare (Estados de Bem-Estar Emergentes), cujo valor fixado 
pelo Conselho Técnico-Administrativo da FFLCH-USP, em caráter 
excepcional, corresponde a R$ 2.100,00, por 20 horas semanais 
trabalhadas, com vigência de 20-1-2020 a 19-1-2021, sem 
vínculo empregatício com a Unidade, sob a responsabilidade do 
Prof. Dr. Alvaro Augusto Comin, vinculado ao Departamento de 
Sociologia da FFLCH-USP, conforme abaixo relacionados:

ORDEM NOME Nº USP

01 Ivan Souza Vieira 8028923
02 Juliana Gomes Machado Brito 7902263
03 Mariana dos Santos Faciulli 7616844
04 Patrícia Jimenez Rezende 9059350
05 Ricardo Framil Filho 5869349
06 Rodrigo Brandão de Andrade e Silva 5164382
07 Táli Pires de Almeida 3715674
08 Thamires Cristina da Silva 8456406

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

 Extrato de Convênio
Processo 19.1.01830.17.1
Convênio que entre si celebram a Universidade de São 

Paulo e a Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistência 
do Hospital das Clínica da FMRP-USP.

Objeto: O presente convênio tem por objeto a colaboração 
no gerenciamento administrativo e financeiro do Curso de 
Cirurgia Endoscópica da Coluna Vertebral - Aperfeiçoamento, a 
ser ministrado de 14-2-2020 a 21-11-2020, conforme plano de 
trabalho constituído pela caracterização acadêmica e financeira, 
que passam a ser parte integrante do instrumento.

Vigência: O presente convênio vigorará a partir da data da 
assinatura até 120 dias corridos após o término do curso.

Data da assinatura: 10-1-2020.
Extrato de Convênio
Processo 19.1.01724.17.7
Convênio que entre si celebram a Universidade de São 

Paulo e a Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistência 
do Hospital das Clínica da FMRP-USP.

Objeto: O presente convênio tem por objeto a colaboração 
no gerenciamento administrativo e financeiro do Curso de Nutri-
ção Esportiva e Obesidade - Aperfeiçoamento, a ser ministrado 
de 3-4-2020 a 5-12-2020, conforme plano de trabalho constituí-
do pela caracterização acadêmica e financeira, que passam a ser 
parte integrante do instrumento.

Vigência: O presente convênio vigorará a partir da data da 
assinatura até 120 dias corridos após o término do curso.

Data da assinatura: 10-1-2020.
Extrato de Convênio
Processo 19.1.01725.17.3
Convênio que entre si celebram a Universidade de São 

Paulo e a Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistência 
do Hospital das Clínica da FMRP-USP.

Objeto: O presente convênio tem por objeto a colaboração 
no gerenciamento administrativo e financeiro do Curso de 
Nutrição Esportiva e Obesidade Online - Aperfeiçoamento, a ser 
ministrado de 3-4-2020 a 5-12-2020, conforme plano de traba-
lho constituído pela caracterização acadêmica e financeira, que 
passam a ser parte integrante do instrumento.

Vigência: O presente convênio vigorará a partir da data da 
assinatura até 120 dias corridos após o término do curso.

Data da assinatura: 10-1-2020.
Extrato de Convênio
Processo 19.1.01835.17.3
Convênio que entre si celebram a Universidade de São 

Paulo e a Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistência 
do Hospital das Clínica da FMRP-USP.

Objeto: O presente convênio tem por objeto a colabora-
ção no gerenciamento administrativo e financeiro do Curso 
Anatomia Topográfica Aplicada para Medicina - Difusão, a ser 
ministrado de 28-3-2020 a 28-3-2021, conforme plano de traba-
lho constituído pela caracterização acadêmica e financeira, que 
passam a ser parte integrante do instrumento.

Vigência: O presente convênio vigorará a partir da data da 
assinatura até 120 dias corridos após o término do curso.

Data da assinatura: 10-1-2020.
Extrato de Convênio
Processo 19.1.01836.17.0
Convênio que entre si celebram a Universidade de São 

Paulo e a Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistência 
do Hospital das Clínica da FMRP-USP.

Objeto: O presente convênio tem por objeto a colaboração 
no gerenciamento administrativo e financeiro do Curso Anato-
mia Topográfica Aplicada para Estudantes de Medicina - Módulo 
Anatomia Cirúrgica - Difusão, a ser ministrado de 21-3-2020 
a 21-3-2021, conforme plano de trabalho constituído pela 
caracterização acadêmica e financeira, que passam a ser parte 
integrante do instrumento.

Vigência: O presente convênio vigorará a partir da data da 
assinatura até 120 dias corridos após o término do curso.

Data da assinatura: 10-1-2020.

 FACULDADE 
DE ODONTOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO

 Comunicado
Resultado Final do Processo Seletivo para o Curso de 

Residência em Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Faciais 
(2020-2023) da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto, da 
Universidade de São Paulo.

O Departamento de Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-
-Facial e Periodontia da Faculdade de Odontologia de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo torna público a lista 
em ordem de classificação dos candidatos para o Curso de 
Residência em Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Faciais 
(2020-2023):

1. Matheus Eiji Warikoda Shibakura
2. Eloísa Costa Amaral
3. Paula Estebanez Moreno
4. Marcelo Santos Bahia

Classificação da Despesa Orçamentária: 3.3.90.39.79
Data da Assinatura: 16-01-2020
Processo: 2018.1.599.12.2 e volumes
Contrato: 20/2018
Contratante: Universidade de São Paulo - Faculdade de 

Economia, Administração e Contabilidade
Contratada: Coelho & Batista Ambiental Ltda
Objeto: 2º Termo de Aditamento ao Contrato 20/2018, obje-

tivando a prestação de serviços de manutenção e conservação 
de jardins em uma área de 10.454,8768 m², com o fornecimento 
de material de consumo, de utensílios e máquinas necessárias 
à execução dos serviços em próprios da Universidade de São 
Paulo.

Modalidade: Pregão - Compras e Serviços
Parecer Jurídico: PG.P. 773/12-RUSP e PG.P. 10132/18-RUSP, 

emitidos pela Procuradoria Geral em 21-3-2012 e 19-9-2018, 
respectivamente.

Valor do Contrato: 2020 - R$ 42.212,83 - 2021 - R$ 
3.837,53

Vigência: O presente Contrato terá vigência a contar da 
data de sua assinatura até 15-01-2021.

Classificação Funcional Programática: 12-122-1043-6351
Classificação da Despesa Orçamentária: 33903979
Data da Assinatura: 15-01-2020

 FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

 Portaria FFLCH-1, de 23-1-2020

Dispõe sobre a eleição para complementação 
dos postos da representação docente junto à 
Congregação da Faculdade

O Vice-Diretor da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências 
Humanas, tendo em vista o disposto no artigo 45, inciso VII, 
parágrafo 7º e 8º do Estatuto da USP, e em conformidade com 
os artigos 218 a 221 do Regimento Geral da USP e artigos 6º e 
7º do Regimento da FFLCH, baixa a seguinte Portaria:

1 - Das disposições Gerais:
Artigo 1º - A escolha dos representantes das diversas cate-

gorias docentes junto à Congregação (titular e suplente) para 
complementação dos postos vagos processar-se-á pelo voto 
direto e secreto dos docentes da FFLCH-USP, em eleição a ser 
realizada no dia 10-3-2020, no horário das 9 às 17 horas, por 
meio de sistema eletrônico de votação e totalização de votos, 
podendo, em caráter excepcional, ser utilizado o sistema de 
votação manual.

§ 1º - O sistema de votação da USP encaminhará aos elei-
tores, no dia 9-3-2020, por e-mail, o endereço de votação e a 
senha de acesso com os quais o eleitor poderá exercer seu voto;

§ 2º - O sistema de votação contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade;

§ 3º - Serão consideradas excepcionalidades, para os termos 
mencionados no caput deste artigo:

- E-mail que estiver desatualizado;
- O não recebimento da senha de votação via e-mail; ou
- Dificuldade de acesso à Internet.
§ 4º - As cédulas serão confeccionadas em papel, com 

dizeres na parte superior que identifiquem a eleição e na parte 
inferior campo obrigatório para assinalar o nome do candidato 
de sua preferência. A urna será fixada na sala da Assistência 
Acadêmica (Rua do Lago, 717 - sala 113), das 09 às 17h. As 
cédulas serão rubricadas pela Diretora, no ato da eleição.

Artigo 2º - Poderão votar e ser votados os docentes em 
exercício (estáveis, efetivos e contratados), de acordo com o 
título universitário correspondente às categorias docentes.

§ 1º - Os professores colaboradores, temporários e visitan-
tes, independentemente dos títulos que possuem, não poderão 
votar nem serem votados.

§ 2º - Não será privado do direito de votar e ser votado o 
docente que se encontrar em férias ou licença-prêmio, ou que, 
afastado de suas funções, com ou sem prejuízo de vencimentos, 
estiver prestando serviço em outro órgão da USP.

Artigo 3º - Haverá uma única cédula por categoria, na 
qual os eleitores indicarão, nas quadrículas correspondentes, os 
nomes dos docentes de sua preferência.

§ 1º - Não será permitido o voto por procuração.
§ 2º - Serão garantidos o sigilo dos votos e a inviolabilidade 

das urnas.
Artigo 4º - A presente eleição será para as seguintes cate-

gorias e números de postos:
a) Professor Titular (12 postos);
b) Professor Associado (12 postos);
c) Professor Doutor (03 postos).
§ 1º - Para efeito de cálculo dos postos docentes a serem 

preenchidos, levar-se-á em conta o número de Professores Titu-
lares na ativa no dia 5-8-2019.

§ 2º - No cálculo, os números fracionários que incluírem 
decimal igual ou superior a cinco serão aproximados para o 
número inteiro imediatamente superior.

§ 3º - A eleição dos representantes dos Professores Titulares 
far-se-á sem vinculação titular-suplente, sendo considerados 
eleitos como titulares os mais votados.

§ 4º - A eleição dos representantes da categoria de Pro-
fessor Associado far-se-á mediante vinculação titular-suplente, 
sendo consideradas eleitas as composições mais votadas.

§ 5º - A eleição dos representantes da categoria de Profes-
sor Doutor far-se-á mediante vinculação titular-suplente, sendo 
consideradas eleitas as composições mais votadas.

§ 6º - Ocorrendo empate nas eleições serão adotados como 
critérios de desempate, sucessivamente, o maior tempo de 
serviço docente na USP, o maior tempo de serviço na respectiva 
categoria e o docente mais idoso.

§ 7º - No caso da eleição do representante da categoria de 
Professor Associado e Professor Doutor, face à vinculação titular-
-suplente, os critérios de desempate mencionados no parágrafo 
anterior aplicam-se à figura do candidato titular.

2 - Da inscrição:
Artigo 5º - As inscrições para a citada eleição dar-se-ão no 

período de 27-1-2020 a 28-2-2020, na Assistência Acadêmica 
(sala 113 do Prédio da Administração), das 9 às 12 horas e das 
14 às 17 horas.

§ 1º - Os Professores Titulares ficam dispensados de qual-
quer formalidade, sendo todos considerados candidatos.

§ 2º - As demais candidaturas deverão ser registradas atra-
vés de requerimento dirigido à Diretora, onde conste o nome, o 
número funcional e o cargo/função dos candidatos, explicitando-
-se, especialmente, a vinculação titular-suplente.

§ 3º - O requerimento mencionado no parágrafo anterior 
deverá ser assinado por ambos os docentes (titular e suplente).

§ 4º - Caberá à Diretora, com base na legislação em vigor, 
analisar e deferir as candidaturas que se apresentarem.

§ 5º - Caberá à Assistência Acadêmica, após a confirmação 
das candidaturas, fornecer, em tempo hábil, todo o material 
necessário à boa realização de pleito, bem como a divulgação do 
quadro de inscritos e dos postos a serem preenchidos.

3 - Da Votação:
Artigo 6º - A eleição será realizada eletronicamente, con-

forme descrito no artigo 1º e manualmente, de acordo com 
artigo 1º, § 3º.

Artigo 7º - A eleição será realizada pelo voto direto e secre-
to, em uma só etapa, sem exigência de quórum.

§ 1º - Cada eleitor poderá votar em até 01 (um) nome/chapa 
para representação junto à Congregação, de acordo com sua 
respectiva categoria.

§ 2º - Não será permitido o voto por procuração.
§ 3º - Serão garantidos, também, o sigilo dos votos e a 

inviolabilidade da urna.

Raissa da Luz Nogueira de Toledo (titular) e Douglas Kenni-
chi Peixoto Sakurai (suplente);

Comissão de Cultura e Extensão - CCEx:
Gustavo Silva Ribeiro (titular) e Marcos Henrique dos Santos 

Duarte Souza (suplente);
Gabriel Politano da Silviera Asnar (titular) e Beatriz Martins 

Costa (suplente);
Comissão do Ciclo Básico - CCB:
Alexandre Marques Carrer (titular) e Luiz Fernando Birolli 

Delboni Neto (suplente);
Amanda Serra Lopes (titular) e Beatriz Bicudo Bregion 

(suplente);
Fabio Bassoi Sayeg (titular) e Rodrigo Yuji da Silva (suplen-

te);
Gianluca Crescenzi de Freitas (titular) e Francisco Moreira 

da Costa e Telles (suplente);
Comissão de Bibliotecas - Cbiblio:
Roberto Araújo Ortega (titular) e Giovanni Teixeira Silveira 

(suplente);
Os mandatos das chapas eleitas terão vigência de um ano 

a contar da data da publicação deste comunicado no Diário 
Oficial do Estado.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

 Portaria FCF-605, de 21-1-2020

Dispõe sobre a eleição da Coordenação e Vice-
Coordenação do Núcleo de Direitos Humanos 
da Faculdade de Ciências Farmacêuticas, da 
Universidade de São Paulo, conforme Portaria 
FCF-556, de 4-7-2019. (Proc. 16.1.1008.9.6)

A Decana em exercício da Faculdade de Ciências Farmacêu-
ticas, da USP, de acordo com as normas regimentais e estatutá-
rias, e nos termos do artigo 5º da Portaria FCF-556, de 4-7-2019, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Fica eleita a Professora Doutora Carlota de 
Oliveira Rangel Yagui como Coordenadora do Núcleo de Direitos 
Humanos (NUDH) da Faculdade de Ciências Farmacêuticas, da 
Universidade de São Paulo, para um mandato de 01 ano, a 
contar de 8-11-2019.

Artigo 2º - Fica eleita a discente de graduação Thais Sarau 
como Vice-Coordenadora do Núcleo de Direitos Humanos 
(NUDH) da Faculdade de Ciências Farmacêuticas, da Univer-
sidade de São Paulo, para um mandato de 1 ano, a contar de 
8-11-2019.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 8-11-2019.

 FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE

 Extratos de Contratos
Processo: 19.1.00786.12.8
Contrato: 1/2020
Contratante: Universidade de São Paulo - Faculdade de 

Economia, Administração e Contabilidade
Contratada: RRX Construtora e Comércio Ltda. - ME
Objeto: Limpeza e manutenção das caixas de drenagem 

pluvial do prédio FEA-1, reparo na cobertura dos prédios FEA-5 
e FEA-6 e manutenção e impermeabilização do telhado de vidro 
do prédio FEA-4.

Modalidade: Convite 06/2019
Parecer Jurídico: PG.P. 773/12-RUSP e PG.P. 10132/18-RUSP, 

emitidos pela Procuradoria Geral em 21-3-2012 e 19-9-2018, 
respectivamente.

Valor do Contrato: R$ 131.945,68.
Vigência: O presente Contrato terá vigência a contar da 

data de sua assinatura até 15-04-2020.
Classificação Funcional Programática: 12-122-1043-6351
Classificação da Despesa Orçamentária: 3.3.90.39.79
Data da Assinatura: 17-01-2020
Processo: 19.1.01009.12.5
Contrato: 2/2020
Contratante: Universidade de São Paulo - Faculdade de 

Economia, Administração e Contabilidade
Contratada: Êxito Distribuidora e Comércio de Livros Ltda.
Objeto: Aquisição de Livro de Administração, Livro de 

Ciências Sociais, Livro de Comunicação, Livro de Direito, Livro de 
Economia e Livro de Matemática e Estatística

Modalidade: Pregão - Compras e Serviços
Parecer Jurídico: PG.P. 773/12-RUSP e PG.P. 10132/18-RUSP, 

emitidos pela Procuradoria Geral em 21-3-2012 e 19-9-2018, 
respectivamente.

Valor do Contrato: R$ 3.015,33
Vigência: O presente Contrato terá vigência a contar da 

data de sua assinatura até 20-3-2020.
Classificação Funcional Programática: 12.364.1043.5304
Classificação da Despesa Orçamentária: 3.3.90.30.43
Data da Assinatura: 16-01-2020
Processo: 19.1.01009.12.5
Contrato: 3/2020
Contratante: Universidade de São Paulo - Faculdade de 

Economia, Administração e Contabilidade
Contratada: Technos Publicações Ltda
Objeto: Aquisição de Livro de Administração
Modalidade: Pregão - Compras e Serviços
Parecer Jurídico: PG.P. 773/12-RUSP e PG.P. 10132/18-RUSP, 

emitidos pela Procuradoria Geral em 21-3-2012 e 19-9-2018, 
respectivamente.

Valor do Contrato: R$ 1.998,00
Vigência: O presente Contrato terá vigência a contar da 

data de sua assinatura até 20-3-2020.
Classificação Funcional Programática: 12.364.1043.5304
Classificação da Despesa Orçamentária: 3.3.90.30.43
Data da Assinatura: 16-01-2020
Processo: 19.1.01009.12.5
Contrato: 4/2020
Contratante: Universidade de São Paulo - Faculdade de 

Economia, Administração e Contabilidade
Contratada: JSLC Comércio de Livros Eireli
Objeto: Aquisição de Livro de Administracao, Livro de Direi-

to, Livro de Economia, Livro de Engenharia, Livro de Informatica 
e Livro de Matematica e Estatistica

Modalidade: Pregão - Compras e Serviços
Parecer Jurídico: PG.P. 773/12-RUSP e PG.P. 10132/18-RUSP, 

emitidos pela Procuradoria Geral em 21-3-2012 e 19-9-2018, 
respectivamente.

Valor do Contrato: R$ 7.986,05
Vigência: O presente Contrato terá vigência a contar da 

data de sua assinatura até 20-3-2020.
Classificação Funcional Programática: 12.364.1043.5304
Classificação da Despesa Orçamentária: 3.3.90.30.43
Data da Assinatura: 16-01-2020
Processo: 19.1.00217.12.3
Contrato: 5/2020
Contratante: Universidade de São Paulo - Faculdade de 

Economia, Administração e Contabilidade
Contratada: Anderson José da Silva Construção - Me
Objeto: Prestação de Servico de Manutencao ou Conserva-

cao de Estrutura
Modalidade: Pregão - Compras e Serviços
Parecer Jurídico: PG.P. 773/12-RUSP e PG.P. 10132/18-RUSP, 

emitidos pela Procuradoria Geral em 21-3-2012 e 19-9-2018, 
respectivamente.

Valor do Contrato: R$ 46.000,00
Vigência: O presente Contrato terá vigência a contar da 

data de sua assinatura até 28/02/2020.
Classificação Funcional Programática: 12.122.1043.6351, 

12.364.1043.5304

8471800
Realce
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